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LEI Nº 3.350, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 
 

 
 
 
Dispõe sobre a alteração da Lei nº 2.901, de 
20 de dezembro de 2021 – Plano Plurianual 
para o período de 2022-2025, e dá outras 

providências. 

 

 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO usando da atribuição que lhe é conferida no inciso IV, 

do artigo 87, da Lei Orgânica do Município de Porto Velho. 

 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou e eu sanciono a seguinte: 

 
LEI: 

 
Art. 1º Fica alterada a Lei nº 2.901, de 20 de dezembro de 2021, que institui o Plano Plurianual para o período de 2022 
a 2025, para incluir o Programa “Porto Velho Mais Segura” e a respectiva Ação “Manutenção das Atividades de 
Segurança Cidadã”, conforme especificado no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 2º As alterações definidas no Anexo Único desta Lei ficam incorporadas aos anexos constantes da Lei nº 2.901, de 
20 de dezembro de 2021, que institui o Plano Plurianual – PPA do Município de Porto Velho para o período de 2022 a 
2025, com efeitos vigentes na Lei Orçamentária Anual a partir do exercício de 2025. 

 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

 
 
 

LEONARDO BARRETO DE MORAES 
Prefeito do Município 
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ANEXO  ÚNICO

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Barreto de Moraes, Prefeito(a), em 10/12/2025, às 23:48, 

conforme art. 17, § 1º, do Decreto nº 21.393, de 07 de outubro de 2025. 
 
 

 

 
 

023.001471/2025-33 0300004v 

 

 

http://www.portovelho.ro.gov.br/sei

